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Atos do Poder Legislativo
.

LEI No 12.591, DE 18 DE JANEIRO DE 2012

Reconhece a profissão de Turismólogo e
disciplina o seu exercício.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o ( V E TA D O ) .

Art. 2o Consideram-se atividades do Turismólogo:

I - planejar, organizar, dirigir, controlar, gerir e operacio-
nalizar instituições e estabelecimentos ligados ao turismo;

II - coordenar e orientar trabalhos de seleção e classificação
de locais e áreas de interesse turístico, visando ao adequado apro-
veitamento dos recursos naturais e culturais, de acordo com sua
natureza geográfica, histórica, artística e cultural, bem como realizar
estudos de viabilidade econômica ou técnica;

III - atuar como responsável técnico em empreendimentos que
tenham o turismo e o lazer como seu objetivo social ou estatutário;

IV - diagnosticar as potencialidades e as deficiências para o de-
senvolvimento do turismo nos Municípios, regiões e Estados da Federação;

V - formular e implantar prognósticos e proposições para o
desenvolvimento do turismo nos Municípios, regiões e Estados da
Federação;

VI - criar e implantar roteiros e rotas turísticas;

VII - desenvolver e comercializar novos produtos turísticos;

VIII - analisar estudos relativos a levantamentos socioeco-
nômicos e culturais, na área de turismo ou em outras áreas que
tenham influência sobre as atividades e serviços de turismo;

IX - pesquisar, sistematizar, atualizar e divulgar informações
sobre a demanda turística;

X - coordenar, orientar e elaborar planos e projetos de mar-
keting turístico;

XI - identificar, desenvolver e operacionalizar formas de
divulgação dos produtos turísticos existentes;

XII - formular programas e projetos que viabilizem a per-
manência de turistas nos centros receptivos;

XIII - organizar eventos de âmbito público e privado, em
diferentes escalas e tipologias;

XIV - planejar, organizar, controlar, implantar, gerir e opera-
cionalizar empresas turísticas de todas as esferas, em conjunto com outros
profissionais afins, como agências de viagens e turismo, transportadoras e
terminais turísticos, organizadoras de eventos, serviços de animação, par-
ques temáticos, hotelaria e demais empreendimentos do setor;

XV - planejar, organizar e aplicar programas de qualidade
dos produtos e empreendimentos turísticos, conforme normas esta-
belecidas pelos órgãos competentes;

XVI - emitir laudos e pareceres técnicos referentes à ca-
pacitação ou não de locais e estabelecimentos voltados ao atendi-
mento do turismo receptivo, conforme normas estabelecidas pelos
órgãos competentes;

XVII - lecionar em estabelecimentos de ensino técnico ou superior;

XVIII - coordenar e orientar levantamentos, estudos e pes-
quisas relativamente a instituições, empresas e estabelecimentos pri-
vados que atendam ao setor turístico.

Art. 3o ( V E TA D O ) .

Art. 4o ( V E TA D O ) .

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de janeiro de 2012; 191o da Independência e
124o da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Paulo Roberto dos Santos Pinto
Gastão Vieira
Luíz Inácio Lucena Adams

LEI No 12.592, DE 18 DE JANEIRO DE 2012

Dispõe sobre o exercício das atividades
profissionais de Cabeleireiro, Barbeiro, Es-
teticista, Manicure, Pedicure, Depilador e
M a q u i a d o r.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o É reconhecido, em todo o território nacional, o exer-
cício das atividades profissionais de Cabeleireiro, Barbeiro, Esteticista,
Manicure, Pedicure, Depilador e Maquiador, nos termos desta Lei.

Parágrafo único. Cabeleireiro, Barbeiro, Esteticista, Mani-
cure, Pedicure, Depilador e Maquiador são profissionais que exercem
atividades de higiene e embelezamento capilar, estético, facial e cor-
poral dos indivíduos.

Art. 2o ( V E TA D O ) .

Art. 3o ( V E TA D O ) .

Art. 4o Os profissionais de que trata esta Lei deverão obe-
decer às normas sanitárias, efetuando a esterilização de materiais e
utensílios utilizados no atendimento a seus clientes.

Art. 5o É instituído o Dia Nacional do Cabeleireiro, Barbeiro,
Esteticista, Manicure, Pedicure, Depilador e Maquiador, a ser co-
memorado em todo o País, a cada ano, no dia e mês coincidente com
a data da promulgação desta Lei.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de janeiro de 2012; 191o da Independência e
124o da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Paulo Roberto dos Santos Pinto
Alexandre Rocha Santos Padilha
Rogério Sottili
Luiz Inácio Lucena Adams

LEI No 12.593, DE 18 DE JANEIRO DE 2012 (*)

Institui o Plano Plurianual da União para o
período de 2012 a 2015.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL E DO PLANO

PLURIANUAL

Art. 1o Esta Lei institui o Plano Plurianual da União para o
período de 2012 a 2015 - PPA 2012-2015, em cumprimento ao dis-
posto no § 1o do art. 165 da Constituição Federal.

Art. 2o O planejamento governamental é a atividade que, a
partir de diagnósticos e estudos prospectivos, orienta as escolhas de
políticas públicas.

Art. 3o O PPA 2012-2015 é instrumento de planejamento
governamental que define diretrizes, objetivos e metas com o pro-
pósito de viabilizar a implementação e a gestão das políticas públicas,
orientar a definição de prioridades e auxiliar na promoção do de-
senvolvimento sustentável.

Art. 4o O PPA 2012-2015 terá como diretrizes:

I - a garantia dos direitos humanos com redução das de-
sigualdades sociais, regionais, étnico-raciais e de gênero;

II - a ampliação da participação social;
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